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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS 
INSCRIÇÕES 

 
 

A Prefeitura Municipal de Monte Aprazível, através do Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, através 
da CONSCAM Assessoria e Consultoria, RETIFICA os itens abaixo do Edital 
de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 001/2019: 
 
1 – A matéria de RACIOCÍNIO LÓGICO prevista no Conteúdo Programático – 

Anexo II do Edital de Abertura das Inscrições passa a constar da seguinte 
forma:  
 
Para todos os cargos com requisitos de Ensino Fundamental Completo: 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e 
figuras. Geometria básica. Criptografia. Simetria. Conjuntos; as relações 
de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, 
interseção e diferença. Comparações. Calendários. Numeração. Razão e 
proporção. Regra de Três. 
 
Para todos os cargos com requisitos de Ensino Médio e Técnico: 
Raciocínio Lógico: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; 
valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da 
tabela verdade; conectivos lógicos; proposições simples; proposições 
compostas; proposições equivalentes; diagramas lógicos. Tautologia.  
Operações com conjuntos.” 
 
Para todos os cargos com requisitos de Ensino Superior: 
Raciocínio Lógico: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; 
valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da 
tabela verdade; conectivos lógicos; proposições simples; proposições 
compostas; proposições equivalentes; diagramas lógicos. Tautologia. 
Operações com conjuntos.” 
 
2 – As demais cláusulas ficam RATIFICADAS. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Monte Aprazível, 19 de setembro de 2019 
 

 
Prefeito Municipal 
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